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MUNICÍPIO DE GETÚLIO VARGAS/RS - CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2017 
 

RECURSO CONTRA O GABARITO PRELIMINAR - PARECER DA BANCA EXAMINADORA  
 
 
CARGO: INSPETOR TRIBUTÁRIO 
 

QUESTÃO: 38 GABARITO PRELIMINAR: A 

 
No que se refere à Lei nº 10.520/2002, analisar os itens abaixo: 
 
I - Quando se tratar de pregão no âmbito do Ministério da Defesa, a função de pregoeiro poderá ser exercida 

por militares. 
II - Na fase externa do pregão, os licitantes não poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 

constantes no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores, a fim de comprovar a veracidade da 
habilitação. 

III - A convocação dos interessados será realizada através do diário oficial ou de jornal local do ente federado. 
Caso não existam, será por meio eletrônico ou jornal de grande circulação. 

 
Está(ão) CORRETO(S): 
 
a) Somente o item I. 
b) Somente o item II. 
c) Somente o item III. 
d) Somente os itens I e II. 
e) Somente os itens II e III. 
 

 

Tendo em vista o recurso interposto, manifesta-se a Banca Examinadora conforme segue: 
 
Preliminarmente, é importante destacar que o conteúdo da presente questão está contemplado no edital 
do certame no conteúdo: Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. BRASIL. 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências (disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm).  
 
De acordo com Lei nº 10.520/2002, tem-se que: 
 

Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 
observará as seguintes regras: 
I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em 
diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação 

local, e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal 
de grande circulação, nos termos do regulamento de que trata o art. 2º; (grifo nosso). 

 

Desse modo, a convocação será feita através do diário oficial e, caso não exista o diário oficial, através 
do jornal de circulação local, sendo facultativa a convocação através de meios eletrônicos ou jornal de 
grande circulação.  
 
 
Em sendo assim, somente o item I está correto - alternativa “a” e, portanto, o gabarito deve ser mantido. 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
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CONCLUSÃO: RATIFIQUE-SE o gabarito preliminar. 
 
É o parecer, S.M.J. 
 
Porto Alegre, 1º de março de 2018. 
 
 
Objetiva Concursos Ltda. 


